
Seu Escrivão, para não vencerem ado em 
do dia de hoje por diante incluSive; diSo 
sempre Vm, Como Juiz de Fora dar pelo 
Escrivão da Camara delia acompanhão as 
barras, q paSarem por te praticou no 
tempo, em que aqui dição, tem intendido, 
q deSe trabalho ordenado, nem emolument0 

algum; noticia de todos, esta minha justa 
determinação mandavã Lavrar Editaes para que Sejão publicados e 
affixados nas partes publicas deSa dita Villa. 

Ds g.de a Vm.ce São Paulo a 17 de 7br.° de 1770 / / Dom 
Luiz Antonio de Souza / / Snr D.or Juiz de Fora Joze Gomes Pinto 
de Moraes / / 

P.a a Camara de V.a de Santos. 

Ao Sargto Joaq.m da Silva Coelho tenho encarregado a Cons-
trucção de huma Fortaleza na Villa de São Sebastião, para cujo 
ServiSo lhe mandarão Vm.ces dar por destribuição a gente, que Se 
acha desde Una até o fim do Destricto, que Comprehende a juris-
dição deSa Villa; no que não terão duvida alguma. 

D.s g.e a Vm.ces São Paulo a 25 de 7br.° de 1770 / / D. Luiz 
Antonio de Souza / / Snr D.or Juiz Prezide, e mais Off.es da Camara 
da V.a de Santos / / 

Para o Comand.e da Praça. 

Ao Sargto Joaq.m da Silva Coelho, Comande do Destacamento 
da V.a de São Sebastião dará Vm mais alguns Soldados daqueles, 
q Se lhe tinhão dado, porq agora com as novas recrutas hã alguma 
abundancia, d'onde Se podem tirar Soldados para o ServiSo da obra 
de q o Comand.e está encarregado. Ds g.e a Vm. São Paulo a 25 
de Setbr.0 de 1770 / / E lhe dará D. Luiz 
Antonio de Souza / / Snr Capm Borges da 
Costa / / 

P.a o Capm Ferndo Leite Guim" 

Vmce entregará ao Sargto Joaqm da 
Pedreiro, hum Cabouqueiro, hum barril de polvora, meya arroba de 
aSso, e as Galez, q Vmce julgar devem ir, escolhidos 
dos mais Culpados, que ahy que devem Levar as 
Correntes neceSarias, e alem deSas, mais duas de 
SobreSelente para meter alguns prezos, que, Lã occorrerem p.a o 
ServiSo da Fortaleza de que está encarregado D.s ge a Vm.ce S. 
Paulo a 25 de 7br.° de 1770 / / D. Luiz Ant.° de Souza / / Senhor 
Capm Fernando Leite Guimes / / 
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